
IEI N?' 891, tE 05 DE NOVEMBro DE 1984.
-QnQede .pezpetuidaàe a sepultilra onde se acham
inun.:dJs 06 resta; nortais de MARIAAN'IDNIADA
CIN:EIçiio" •

A ciIMARA KNICIPlIL IE OCNA IGllAÇU!POR SEUS REPRE
SENrllNI'ES UX7US, I:EX:!EI1l. E EU S1'NCICNO A SEGUIN
'iE lEI: • -" -

,. 1'>.rt. 19 - Fica a:ncedido perpetw.
dade à sepultura rP.10.047, Quérlra ll,- do cani~
rio desta Cidade oode'se adJ.êIiIinUllêdos os resta;
nortais de MlIRIA1\N'lOOIA Di\a:N:EIc;:lD:

.... ; Art. 29·- Ãfanília'de ~NUA'l\N'ID-

;>.WA~.~.Iç1\f) ficaI!!.asseguradqs toçJos os ~;J 1',.1..
.. 'tôsdciX)rrentes da pérpetilidade de qUe'trata o M'

Ugo precedente.' -
·Art. 39 - Esta Lei .entrará Em vi

gor na data de sua publicação.
Art. 49 - RevogaTl>-sp. as disposi 

ções em rontrário.
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